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ANEXO III - MINUTA DO CONTRÁ,TO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ....,.../...., QUE FA-
ZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAI-
TrNGA/CE, pOR TNTERMÉDrO DO (A) ....,..,,.,,,,.,,... E,

DO OUTRO LADO,

O Município de ltaitinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no

através da Secretaria de com sede a 

-, 

Itaitjnga/CE, neste ato
representado(a) pelo(a) Secretário(a), Sr(a) na forma do disposto na Lei Orgânica do Mtrnicípio,
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa jurídica de

por seu

reÞresentante lesal. Srla). oortadorla) do CPF n" doravante denominacla
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX/2024, resolvem celebrar este Termo cle

Contrato decorrente de CONTRATAçÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, em obserwância às

disposições da Lei n" 74.733/2021., e demais legislações aplicáveis, que se regerá mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

crÁusule PRTMETRA - Do oBJETo
1.1 Consdrui obieto deste instrurnellto o . entresues cle forma parcelada.

1.2 A descrição do(s) item(ns), quanudade(s) e preço(s) estão tabeladas no -Anexo I deste instrumento.

CIÁUSUTN SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e instruções que compõem o Processo
n'XXXX/2024, em especial, o Termo de Referência, Anexo I deste instrumento contratual.

^

CrÁUSuu TBRcEIRA _ vIGÊNcIA
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da publicação do seu

extrato no Diário OFlcial Eletrônico.

cl.Á,usur,A eUARTA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUATS
4.1 O regime de execução contrafual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entreg¿, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste
ins ttr¡mento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO
5.1O valor total da contratação é de R$

ITEM VALOR
TOTALESPECTFTCAçÃO

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁ,RIO

1

2
3

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Frscais e cometciais

direitopr.ivado,sediadaà-'-'-/CE,inscritanoCNPJ/MFsobono

ô n ¡ a a I
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incidentes, taxa de admrnistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CIÁ.USUIE SEXTA - PAGAMENTO
6.lO pnzo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deFrnidos no Termo cle

Referência, Anexo I deste instrumento contratr-ral.

cl,.Á,usur-a sÉTrMA - REAJUSTE
7.1 Os prêços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, em 
-/ -/ 

-.
7,2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os Preços iniciais serão

^lr I 
reajustados, medianie a aphcação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.1 Nos reaiustes subsequentes ao primeilo, o interregno mínimo de um ano será contado a parti-t' dos efeitos

Flnanceiros clo último reajuste.

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qr.ralcluet forrna nào

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotaclo(s), em subsdruição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigot.
7.4 Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.5 O reajuste será rcabzado pot apostilamento.

clÁusul¡. oTTAVA - oBRrcAÇÕES Do CoNTRATANTE E DO CONTRATADO
8.1 As obrigações do Contratante e clo Contratado constam no Termo de Referência, Anexo I deste insttumento
contratual, bem como as determinadas na legislação.

clÁusul,t NONA - GARÄNTIA DE EXECUçÃO
9.1 Não haverá exrgência de garantia contratuâl da execução,

9,2 Agaranua de execução é independente de eventual garanùa do produto prevista especiÍtcamente no Termo de

Referência, Anexo I deste instrumento contratual,

CLÁUsUI.A DÉCIMA - INFRAçÕBS B SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração adminisuativa o fornececlor/prestador de serwiço que comerer quaisquer das inftaçòes

previstas no ârt. 155 da Lei n" 14.133, de 2021., quais sejam:

10.1.1 Dar causa à inexectrção parcial do contrato;
10,1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato clue cause grave dano à ¡\dr¡inistração, ao fttncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entlegar a documentação exigida para o certame;
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fatp superveniente devidamente justificado;

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p^r^ 
^ 

contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pata o certame ou Prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer î totezai

/-\

t
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10.1.10,1 Considera-se coffrportalnento iniclôneo, elltre oLltros, a declaração falsa quanto às concliçòes cle

pattrcipação, quânto ao enquadtalnento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em clLìâlquer firofilento
cla dispensa, mesrno após o encerrament<¡ cla fase cle lances;
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frlrstrar os objetivos deste certame;
10.7.72 Praticar ato lesivo previsto no ârtigo 5o cla Lei n" 1,2.846/201,3.
70.2 O fc¡mececlor quc cometer qr-ralquer clas infrações discriminaclas nos subitens anteriores ficará su.jeitr), selrr
prejtrízo cla responsabihclade civil e crirninal, às seguintes sanções:
a) r\clvertôr-rcia peh falta do subitem 10.1.1 deste Termo de lìeferência, quando não se justificar a in-rposição cle

penalìclacle rnais grave;

b) Multa, calculada sobre o valor estitnado do(s) itern(s) prejudicado(s) pela conduta do fomccedot e será

aplicacla ao responsável por qualquer clas infrações adrninisttativas previstas uo itetn 10.1 deste 'fermr,> cle

Referência, llo percentual cle 10% (clez por cento), na lTipótese de cornetimento clas infrações previstas nos iteus

10.1.1 a 1.0.1..7 e 20%o (vinte pot cento), se comcticlas infraçòcs previstas nos itens 10.1.8 a 1,0.1.1,2;

b.1) O valor cla rnulta poderá ser descontaclo clas faturas deviclas à CONTIV\TÀDÄ;
b.2) ,\ rnr.rlla pocle ser aplicacla isoladamente otr juntarncrltc c()rr as penalidacìcs clefinic'las nos itcus "c" c "cl" abaixo:
c) lmpedunenro de licitar e contrâtâr no âmbito cla ¡\cLninistraçào Pública dircta c inclircta cl<¡ entc feclcrativc.¡ cluc:

tiver aplicado a sanção, pelo prazo rnáxirno cle 03 (trê$ Allos, lros casos clos sr-rl>itcus 1.0.1..2 a 10.1.7 cleste Tertnr¡ clc

lleferência, c¡.ranclo nào se justiFrcar a imposição de penalidacle mais grave;
d) Declaração cle ìnidoneidade para Licitar or.r corltratar, qr-re irnpedirá o tespousável de l-icitar olr contrâtâr uo âr'nbito

d¿ ¡\drninistração Púbhca clireta e inclireta de toclos os entes federativos, pelo prazo mínirro cle 03 (três) anos c
rnáximo de 06 (seis) ânos, nos casos dos subitens 10.1,.2 a 1.0.1..1.2, clo Termo de Referência;
10.3 Na aplicação clas snnções serão considerados:
10.3.1 Ä nâtutezâ e a gravidade cia infração cometida;
10.3.2 ¡\s peculiaridades clo caso concreto;
10.3.3 Às circrurstâncias agravantes ou ,ìtel1rÌ,ultes;
10.3.4 Os dauos que dela proviereln parâ ¿ ¡\cLninisttação Pública;
10.3.5 ¡\ irnplantaçào ou o aperfeiçoamento de prograrna de integricladc, confotrne llorlnas c oricntâçocs clos <ilgàos

cle controle.
10.4 A aphcação clas sançòes previstas neste ¡\viso dc Contratação Dt'eta nào cxclr,ri, ern hipórcse alguma, a

obrigaçào cle reparação integral do dano car.rsaclo à Contratante .

10.5 Toclas as sauçòes previstas neste Àviso poclerào ser apLicadas cr-rmulativamente cotrì a tnulta.
10.6 Se a rnulta aplicacìa e as inclenizaçòes cabíveis forern sr.rperiores ao valor de pagamento eventualtnente clevido
pela Àdrninistração à CONTILATADA, alér¡ cla ltcrcìa clcsse valor, a cliFcrcnça será clescontacla da gatantia prcstada
ou será cobr¿cla juclicialmente;
10.7 A aplicaçào cle qualquer das penaliclades previstas realìzar-se-á cm 1:rocesso adrninistativo que asscgurar'á c>

contraditório e a arnpla clefesa ao fomececlor/acl¡uclicatário, obsewanclo-se o rito proceclirnental previsto no
Capítulo I clo Tínrlo IV cla Lei 14.1,33/2021 - Das Infrações e Sarlções Àclministrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃo CoNTRATUAL
11.1 O contrato se extingue qr-ranclo currrpriclas as obtigações cle ambas as pattes, ainda que isso ocorr¿ atrtcs cìo

prazo estipulado para tarlto e independente cle termo cle rescisào.
11.2 Aplrcar-se-ão os artigos 137 , 1,38 e 139 da Lei n" 1,4.1,33 /2021,, nas situações de extinção contratual.

clÁusura DÉcrMA SEGUNDA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
12.1 As des¡re sas decorrentes cla exectrção deste Contrato correrào à conta cla: Dotação Orçamentária:

Fonte de Recursos Elemento de Despesa:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAçOES

@g!t'r¡i¡ !.9;4!ì::l-:í -i ¡¡.;!r' .;..
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I'['AT'['flNGA*- Construinclo novos cam¡11hos ---l3.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplìna dos artigos 124 e seguintes da Lei n" 1,4.1,33/2021,.

13.2 Registros que não c tacteflza;m alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 1.36 daLeins 1.4.L33/21.,

clÁusure oÉcrue eUARTA - puBl-rcAÇÃo
14.1 Inctrmbuít ao contratânte dir,'ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conttatações Públicas
("NCP), na forma previstâ no aftigo 94 da Lei 1,4.1,33/2021,, bem como no respectivo sítio oFtcial na Internet, em

atenção ao artigo 91., caput, da Lei 14.1,33/2021.

ß. cL.Á,usuLA DÉcrMA QUTNTA - FORO
15.1Fica eleito o foro da Comarca de ltaiunga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiadcr

que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, 1>or estarem justos e

acettados, firmam o presente termo ern 02 (duas) vias de igual teor e fortna, nâ presença das testetnunhas ¿baixo

nomeadas, para surtìr' seus efeitos legais.

It¿itinsa/CE. de de 2024.

Nome Razão Social
CNPJ n"

Nome do Representante legal

CONTR,\TA.DO

Testemunhas:

01 02.

^

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

'l' Av. Cel. Vírgílio T¿ivora, 1710, ltaritinga - Co

,, (8s) 3377"1361
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